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DECRETO Nº 3.460, de 30 de abril de 2013 

 
 

Institui o Fórum Municipal de Educação 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, artigo 
55, e considerando o disposto na Portaria no 1.407/2010, alterada pela Portaria no 
502/2012, ambas do MEC, criando o Fórum Nacional de Educação. 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, instância permanente de 
discussão de política educacional no território do Município de Santo Ângelo, em todos 
os níveis e modalidades de ensino. 
 
 Parágrafo único. O Fórum tem como objeto de discussão o documento-
referência da Conferência Nacional de Educação – CONAE 2014. 
 
 Art. 2º O Fórum tem a incumbência de organizar e divulgar a Conferência 
Intermunicipal de Educação, a ser realizada na cidade de Santo Ângelo, no dia 06 
(seis) de junho de 2013, abrangendo os municípios de Santo Ângelo, Entre-Ijuís, São 
Miguel das Missões, Eugênio de Castro e Vitória das Missões. 
 
 Parágrafo único. A coordenação do Fórum e da Conferência fica a cargo da 
Secretária Municipal de Educação. 
 

Art. 3º A Conferência Intermunicipal de Educação será organizada com ampla 
participação de representantes da sociedade com o objetivo de aprovar ou propor 
alterações para o texto da Conferência Nacional de Educação – CONAE 2014. 

 
Art. 4º Cabe ao Fórum elaborar o relatório final da Conferência e encaminhá-lo 

ao Fórum Estadual de Educação, com as emendas ao texto da CONAE 2014, 
aprovadas em plenário. 

 
Parágrafo único. O Fórum será dissolvido após a conclusão dos trabalhos 

constantes deste Decreto. 
 
Art. 5º O Fórum Municipal de Educação será composto por membros titulares e 

igual número de suplentes, representantes das seguintes entidades: 
I – Do Poder Executivo; 
II – Dos Gestores da Rede Municipal; 
III – Dos Gestores da Rede Estadual; 
IV – Do Poder Legislativo; 
V – Dos Trabalhadores em Educação; 
VI – Do Conselho Tutelar; 
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VII – Do Conselho Municipal de Educação; 
VIII – Das Escolas da Rede Privada; 
IX – Das Escolas Profissionalizantes; 
X – Dos Estudantes; 
XI – De Pais de Alunos; 
XII – Da Educação Especial – APAE; 
XIII – De Movimentos Sociais; 
XIV – Do Sindicato dos Professores Municipais; 
XV – Do CPERS/Sindicato; 
XVI – Do Ensino Superior; 
          URI 
          IESA 
         UNÍNTESE 
XVII – Da Promotoria de Justiça Especializada da Infância e Juventude de Santo 
Ângelo. 
 
 Art. 6º As despesas com a realização da Conferência Intermunicipal de 
Educação correrão por conta de recursos orçamentários próprios do município. 
 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.      
 

 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 30 de abril 
de 2013.  
 
 
 
 
 
                                              LUIZ VALDIR ANDRES 
                                               Prefeito 
 


